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O Excelentíssimo Senhor presidente,

Vereador JOSÉ nrurôMO DE soUZA, oo ,

uso de suas atribuições legais, conferidas

por Lei e etc. ...

RESOLVE:

EXONEMR a pedido do servidor Senhor EDINALDO RUBENS DE SOUZA,

brasileiro, separado judicialmente, portador da cedula de identidade sob o RG pe

417.267ISSP/RO, CPF 010.154,238-09, residente e domiciliado Avenida Curitiba n' Z2G5,Bairro

Ernandes Gonçalves, Presidente MedicilRO, do Cargo em Comissão deAssessor de Gabinete da

Presidência. CC-10.

Art. 2q Esta portaria de exoneração entra em vigor na data de sua

publicação.

Revogam as disposições em contrário.

Publique - se.

Presidente Medici/RO, 0j, novembro de 2018.
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